
 

 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CERTIDÃO

CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM OCULTAÇÃO DE PARTE(S) SOB SIGILO  

Em observância à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que estabelece, em seu artigo 7º, §2º, que:

“ §2º Quando não for autorizado acesso integral à informação, por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão,
extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.”

como servidor(a) público(a) em exercício, aponho minha assinatura e confiro fé pública ao documento abaixo, confirmando que esta versão se trata de cópia fiel da
documentação original, havendo sido ocultadas (tarjadas) exclusivamente as informações protegidas por sigilo legal, assegurando a fidelidade da informação pública. Assim,
esta versão passa a coexistir com o documento integral criado com o amparo da citada Lei.

3º Apostilamento - TED 6/2020

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 

A)    UNIDADE DESCENTRALIZADORA E RESPONSÁVEL

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
Nome da autoridade competente: VIVIAN VIVAS
Número do CPF: ████████████
Número SIAPE: 1538405
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: Coordenação-Geral de Informações de Prevenção da Corrupção - CGIP/DPC/STPC

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura:

Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, Art. 13 e 14;

Portaria da Casa Civil, da Presidência da República, CGU nº 1.882, de 11/06/2019;

Portaria normativa SE/CGU nº 17, de 12 de julho de 2022.

 

B)    UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 370001/00001 - Diretoria de Gestão Corporativa - DGC/CGU

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: 370092 – Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção (STPC)

 
Observações: 

a) Identificação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED; e 
b) Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução tenha UG própria.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

 

A) UNIDADE DESCENTRALIZADA E RESPONSÁVEL

Nome do órgão ou entidade descentralizada: INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA
Nome da autoridade competente: ANDRÉ SAMPAIO ZUVANOV
Número do CPF: ███████████████
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução  do objeto do
TED:

Diretoria de Estudos e Políticas do Estado, das Instituições e da Democracia
(DIEST/IPEA)

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura:
Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, Art. 13 e 14;

Portaria Ministério da Economia, n° 360, publicada no DOU, de 12 de abril de 2022.

 

B) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: UG 113601 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do
TED: 11302 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA – IPEA

 
Observações: 

a) Identificação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e 
b) Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a unidade responsável pela execução tenha UG própria.

 

3. OBJETO

O presente Termo de Execução Descentralizada (TED) tem como objeto realizar ações de cooperação técnico-científica, intercâmbio de conhecimentos, informações e
experiências entre o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e a Controladoria-Geral da União (CGU), tendo como objeto o estabelecimento de serviço
permanente e sistemático de produção e análise de informações de mensuração da exposição de pessoas jurídicas e naturais à corrupção no Brasil, para aprimoramento das
políticas públicas de prevenção e combate a este fenômeno. A pesquisa necessária ao desenvolvimento do objeto da despesa envolverá atividades sistemáticas e periódicas
de coleta, tratamento e análise de dados sobre o nível de exposição de pessoas jurídicas e naturais a práticas corruptas.

Observação: Descrição sucinta do objeto pactuado.
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4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1. Unidade Descentralizadora

 

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no
prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; 

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo
o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial; 

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas no art.
19 do Decreto nº 10.426/2020.

 

4.2. Unidade Descentralizada

 

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora: a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil,
financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme
disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º
do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de
restituição previstas na legislação específica; 

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo
o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora.

 

4.3. Obrigações sobre a propriedade intelectual

 

Os produtos, incluindo os direitos patrimoniais sobre a propriedade intelectual dos trabalhos desenvolvidos em decorrência do presente TED, serão de propriedade de ambas
as instituições partícipes.

Os métodos e técnicas de pesquisa empregados na coleta de informações junto a empresas e pessoas naturais não permitirão a identificação dos respondentes.

Os materiais pré-existentes do IPEA, porventura utilizados nos trabalhos objeto deste Termo, serão protegidos pela Lei de Direitos Autorais, continuando sob a propriedade
do IPEA.

As informações fornecidas pela CGU e a cessão de materiais desta ao IPEA limitar-se-ão ao caso específico do objeto deste Termo, permanecendo os referidos materiais sob
a titularidade e guarda do IPEA, sendo vedado qualquer outro uso em benefício próprio, ou de terceiros, salvo autorização prévia e por escrito da entidade proprietária, nos
termos da Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

As condições ora assumidas pelas Partícipes, pela utilização adequada de material de ambas as Partícipes, estendem-se a seus prepostos, procuradores ou funcionários e
quaisquer subcontratados, sendo de responsabilidade das Partícipes a obtenção da aderência destes às condições aqui explicitadas, previamente a qualquer utilização.

 

4.4. Obrigações quanto a divulgação e sigilo

 

Os Partícipes deverão dar, de forma pública e impessoal, ampla divulgação das ações e dos resultados alcançados em decorrência deste TED, restando vedada a utilização
de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de agentes públicos.

Os métodos e técnicas de pesquisa empregados na coleta de informações junto a empresas e pessoas naturais não permitirão a identificação dos respondentes.

Toda ação promocional relacionada com o objeto deste TED deverá ser nominada em comum acordo com as partes envolvidas neste instrumento.

Os partícipes, bem como seus representantes e funcionários, e quaisquer pessoas que em seu nome estejam envolvidas no manuseio das informações, comprometem-se, sem

Certidão - cópia de documento com tarjamento (2600798)         SEI 00190.109406/2019-85 / pg. 2



prejuízo da infração penal cabível, quando da violação do disposto na presente Cláusula, a:

I - observar e manter, em toda a sua extensão, o sigilo das informações compartilhadas;

II - adotar as medidas de segurança adequadas, no âmbito das atividades sob seu controle, para a manutenção do sigilo das informações.

III - adoção de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento da coleta ou tratamento de dados que impossibilitem a geração e armazenamento de informações que
permitam a identificação das pessoas jurídicas e naturais respondentes a questionários ou entrevistas.

Os Partícipes declaram estar cientes e que agirão em conformidade às normas do direito brasileiro relacionadas ao sigilo e proteção de dados, em particular, à Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

As condições ora assumidas, pela utilização adequada de material de ambos os Partícipes, estendem-se a seus prepostos, procuradores, servidores ou funcionários e
quaisquer subcontratados, sendo de responsabilidade dos Partícipes a obtenção da aderência destes às condições aqui explicitadas, previamente a qualquer utilização.

 

 

5. VIGÊNCIA

 

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com
o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

Início: 02/12/2020                                               

Fim: 02/06/2023

Observações: 
1) O prazo máximo da vigência é de até 60 (sessenta meses); e 
2) Considerando que a publicação do extrato do TED deve se dar no sítio oficial da Unidade Descentralizadora, sugere-se que o início da vigência seja considerado a contar da data de assinatura.

6. VALOR DO TED

R$797.800,00 (setecentos e noventa e sete mil e oitocentos reais).

 7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

04.124.4004.2D58.0001
 

8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou
construção de bens? 

  (  ) Sim
  (X) Não

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:
 

 

 
 

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do
objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem
necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e
descentralizada.

 

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade
Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial
para apurar eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

Observações: 
Os partícipes do TED podem prever que, além da obrigatória tomada de providências para recomposição ao erário, que eventual rejeição do relatório de cumprimento do objeto poderá (ou deverá) gerar ajustes no Plano de Trabalho, inclusive para fins de previsão de prestação alternativa, se houver interesse 
e viabilidade para tanto, desde que enquadrados nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 10.426/2020.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1. Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os partícipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e
auferirão as vantagens do período em que participaram voluntariamente do TED.

11.2. Rescisão
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Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

 

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.
 

13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos
partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme disposto no
art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a
que se refere o caput.

 

14. ASSINATURAS

Local e Data: Brasília/DF

 

                                                        ___________________________________________                                                           
VIVIAN VIVAS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora
 
Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

Local e Data: Brasília/DF

 

________________________________________
ANDRÉ SAMPAIO ZUVANOV

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA – IPEA

 

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada
Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

 

Observações: 

Nos campos acima, identificar os responsáveis pela assinatura do TED. Ministro ou dirigente máximo da entidade da administração indireta, ou autoridade à qual foi delegada por estes a competência para assinatura de TED. 
Delegação não é vedada no Decreto nº 10.426, de 2020, portanto, é permitida.
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ SAMPAIO ZUVANOV, Usuário Externo, em 24/11/2022, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Corporativa , em 24/11/2022, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador █████████ e o código CRC ███████████

#_contem_4_marcas_sigilo

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GERALDO ALVES MARIA , Coordenador de Contratos, em 25/11/2022, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 2600798 e o código CRC BF84134D
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